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DECRETO N° 1.998 DE, 10 DE ABRIL DE 2019.

DECLARA LUTO OFICIAL PELO FALECIMENTO 
DO JOVEM DJEYKSON ANTONY MARTINS DE 
OLIVEIRA, MUNÍCIPE DE ESPÍRITO SANTO DO 

TURVO/SP.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO 

DO TURVO, Estado de São Paulo, AFONSO NASCIMENTO NETO, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO o falecimento do adolescente 

DJEYKSON ANTONY MARTINS DE OLIVEIRA, munícipe de Espírito Santo do 

Turvo-SP;

CONSIDERANDO que o jovem em questão era filho 

da ex-Secretária Municipal de Saúde e funcionária efetiva dos quadro de 
servidores desta Prefeitura, Sra. Aparecida Martins de Oliveira, pessoa que goza 
de grande estima e respeito por parte de seus pares, e de grande estima da 

população em geral;

CONSIDERANDO que o falecimento do jovem 

causou grande comoção nos munícipes de Espírito Santo do Turvo, sobretudo 
nos servidores municipais, dada o carinho e respeito atribuído à genitora, bem 
como à forma abrupta em que ocorrera o falecimento de seu filho, culminando

em consternação geral.




